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EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “TROCA 

DE SABERES ENTRE ACADEMIA E ADOLES-

CENTES DO PROGRAMA ESCOLA ABERTA, 

EM RECIFE-PE: “PAPO ABERTO” PROMOVEN-

DO SEXUALIDADE SEM RISCO”, sob a respon-

sabilidade do Departamento de Ciências Domésticas  

desta Universidade. 

 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

064/2013 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia 08 

de  agosto de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.023350/2011-48  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “TROCA DE SABERES ENTRE ACADEMIA E ADOLESCENTES DO 

PROGRAMA ESCOLA ABERTA, EM RECIFE-PE: “PAPO ABERTO” PROMOVENDO 

SEXUALIDADE SEM RISCO”, sob a responsabilidade do Departamento de Ciências Domésticas  

desta Universidade, no período de 02 de janeiro a 30 de dezembro de 2012, cadastrado no SIGproj Nº  

100412.436.25127.20122011, tendo como Coordenadora a Professora MARIA DE FÁTIMA PAZ 

ALVES e como equipe de execução: CARINA GÉSSIKA IRINEU DO MONTE, HORTÊNCIA 

CRUZ DE ALBUQUERQUE, JULIANA CRISTINA DAS CHAGAS DE MELO, MICHELINE 

CRISTINA RUFINO MACIEL e WIRLLA BRUNA DE SANTANA BARROS, cujo o objetivo é 

informar e sensibilizar adolescentes em relação às temáticas: sexualidade reprodutiva e gênero, 

fornecendo subsídios a uma vivência plena e responsável de sua sexualidade, e replicação dos 

conhecimentos adquiridos; de modo correlato, capacitar e introduzir em atividades de extensão alunas 

do curso de Economia Doméstica, no contexto do Programa Escola Aberta, conforme consta no 

processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de  agosto  de 2013. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =    

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.    


